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TÍTULO V
 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-
se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer
destes, da lei e da ordem.

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições:
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da
reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com
os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil

permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção
e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não,
transferido para a reserva, nos termos da lei;

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve;
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos

políticos;
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz,
ou de tribunal especial, em tempo de guerra;

* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao
julgamento previsto no inciso anterior;

* Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII,

XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV;
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003).
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares,
consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de
compromissos internacionais e de guerra.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se
como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se
eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.
.......................................................................................................................................................
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LEI 4.375 DE 17/08/1964 - DOU 03/09/1964

Lei do Serviço Militar.

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TÍTULO I
 DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no dia
1º de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31
de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com os
interesses da defesa nacional.

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17
(dezessete) anos de idade.

Art. 6º O Serviço Militar inicial dos incorporados terá a duração normal de 12
(doze) meses.

§ 1º Os Ministros da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica poderão reduzir até 2
(dois) meses ou dilatar até 6 (seis) meses a duração do tempo do Serviço Militar inicial dos
cidadãos incorporados às respectivas Forças Armadas.

§ 2º Mediante autorização do Presidente da República, a duração do tempo do
Serviço Militar inicial poderá:

a) ser dilatada por prazo superior a 18 (dezoito) meses, em caso de interesse
nacional;

b) ser reduzida de período superior a 2 (dois) meses, desde que solicitada,
justificadamente, pelo Ministério Militar interessado.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 549, de 24/04/1969.
§ 3º Durante o período de dilação do tempo de Serviço Militar, prevista nos

parágrafos anteriores, as praças por ela abrangidas serão consideradas engajadas.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 73. Para efeito do Serviço Militar cessará a incapacidade civil do menor, na
data em que completar 17 (dezessete) anos.
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Art. 74. Nenhum brasileiro, entre 1º de janeiro do ano em que completar 19
(dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade,
poderá, sem fazer prova de que está em dia com as suas obrigações militares:

a) obter passaporte ou prorrogação de sua validade;
b) ingressar como funcionário, empregado ou associado em instituição, empresa

ou associação oficial ou oficializada ou subvencionada ou cuja existência ou funcionamento
dependa de autorização ou reconhecimento do Governo Federal, Estadual, dos Territórios ou
Municipal;

c) assinar contrato com o Governo Federal, Estadual, dos Territórios ou
Municipal;

d) prestar exame ou matricular-se em qualquer estabelecimento de ensino;
e) obter carteira profissional, matrícula ou inscrição para o exercício de qualquer

função e licença de indústria e profissão;
f) inscrever-se em concurso para provimento de cargo público:
g) exercer, a qualquer título, sem distinção de categoria ou forma de pagamento,

qualquer função ou cargo público;
I - estipendiado pelos cofres públicos federais, estaduais ou municipais;
II - de entidades paraestatais e das subvencionadas ou mantidas pelo poder

público;
h) receber qualquer prêmio ou favor do Governo Federal, Estadual, dos Territórios

ou Municipal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


